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DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de denúncia em que o Ministério Público
Federal imputa a CARLOS ARTURO MALLORQUIN JÚNIOR, RAUL
HENRIQUE SROUR e JOSÉ APARECIDO AUGUSTO EIRAS o
cometimento de crimes de corrupção ativa e passiva, lavagem de
dinheiro,  organização criminosa e gerir fraudulentamente instituição
financeira. 

 A denúncia decorre de investigações realizadas em
diversos autos, principalmente os de
números 50436727720174047000, 5060965-31.2015.404.7000,
50265375220174047000, 50358682920154047000, 5026243-
05.2014.404.7000 e 50463896720144047000. Ademais, foi distribuída
por dependência dos autos 5043672-77.2017.4.04.7000, 5060965-
31.2015.404.7000, 5026537-52.2017.404.7000, 5035868-
29.2015.404.7000, 5026243-05.2014.404.7000, 5060965-
31.2015.404.7000 e autos conexos.

A denúncia oferecida é clara e especifica as condutas em
que supostamente incidiram cada um dos acusados. 

Passa-se a resumi-la.

Trata-se de denúncia cujos fatos encontram-se inseridos no
contexto do aprofundamento das investigações de estruturas paralelas ao
mercado financeiro, abrangendo um grupo de operadores financeiros que
atuavam à margem do mercado regular. Tais investigações levaram,
posteriormente, a diversos inquéritos, ações penais e processos
incidentes relacionados à, assim denominada, Operação Lavajato.
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Nesse contexto em que fatos investigados pela Operação
Lava Jato perpassaram pela atuação irregular de operadores financeiros,
constatou-se ações criminosas de JOSÉ AUGUSTO EIRAS, CARLOS
ARTURO e RAUL SROUR, em organização criminosa estruturada para
a prática dos crimes de corrupção, lavagem de dinheiro, gestão
fraudulenta de instituição financeira.

Nos termos da denúncia, a investigação inicialmente
apurou a conduta do “doleiro” Carlos Habib Chater, sendo
posteriormente ampliada para diversos outros operadores, que se
relacionavam entre si para o desenvolvimento das atividades criminosas,
mas que formavam grupos autônomos e independentes. Em tal
momento, as investigações centraram-se em quatro operações, cada uma
tendo como foco um operador financeiro de mercado ilícito, sendo:
Carlos Habib Chater (Lava Jato), Alberto Youssef (Bidone), Nelma
Mitsue Penasso Kodama (Dolce Vitta) e RAUL HENRIQUE SROUR
(CASABLANCA). Constatou-se ainda, em um segundo momento, que
tais quatro operadores relacionavam-se entre si para o desenvolvimento
de atividades criminosas, e também com outras pessoas, incluindo outros
“doleiros”, como CARLOS ARTURO MALLORQUINI JÚNIOR.

Prossegue a denúncia, então, detalhando que, em
continuidade às investigações realizadas em face de, entre outros, RAUL
HENRIQUE SROUR e Nelma Mitsue Penasso Kodama, surgiram
elementos que apontaram para a atuação criminosa também de JOSÉ
EIRAS, que foi gerente da agência "Campos Elíseos" do Banco do
Brasil, no período compreendido entre 18/07/11 e 20/01/14 e,
posteriormente, gerente da agência "Santana", da mesma instituição
financeira, entre 21/01/14 e 14/07/14.

Com base nos fatos apurados, então, a acusação descreve e
imputa (denúncia, evento 01, fl. 03): 

i) a participação de JOSÉ AUGUSTO EIRAS, CARLOS ARTURO e
RAUL SROUR, juntamente com NELMA KODAMA, IARA GALDINO
em organização criminosa estruturada para a prática dos crimes de
corrupção, lavagem de dinheiro e gestão fraudulenta de instituição
financeira, dentre outros; ii) a prática do crime de corrupção ativa
por CARLOS ARTURO e RAUL SROUR, para que JOSÉ AUGUSTO
EIRAS viabilizasse a abertura e manutenção de contas bancárias de
empresas de fachada que eram utilizadas pelos corruptores para
lavagem de dinheiro e os auxiliasse na realização das operações de
lavagem de ativos; iii) a prática do crime de corrupção passiva por
JOSÉ AUGUSTO EIRAS; iv) a prática do crime de lavagem de
dinheiro por JOSÉ AUGUSTO EIRAS em conjunto com CARLOS
ARTURO e RAUL SROUR; v) a prática do crime de gestão
fraudulenta de instituição financeira por JOSÉ AUGUSTO EIRAS,
CARLOS ARTURO e RAUL SROUR, concretizados para abertura e
movimentação das contas destinadas à lavagem de dinheiro, conforme
será detalhado nos itens a seguir.

Passa-se a especificar tais imputações e as provas
relacionadas. 

I. Organização Criminosa
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Narra a denúncia, inicialmente, que, pelo menos no período
compreendido entre julho de 2011 a abril de 2014, JOSÉ AUGUSTO
EIRAS, RAUL SROUR, CARLOS ARTURO, Nelma Kodama e Iara
Galdino (estas últimas condenadas por organização criminosa na ação
penal nº 5026243- 05.2014.404.7000 e não denunciadas nos presentes
autos) promoveram, constituíram e integraram, pessoalmente e por meio
de terceiros, organização criminosa, associando-se entre si e com
terceiros, de forma estruturalmente ordenada, de modo permanente e
com divisão de tarefas, com o objetivo de praticar os crimes de
corrupção, lavagem de dinheiro, gestão fraudulenta de instituição
financeira, dentre outros.

Quanto a esse delito, especifica o MPF que, conforme já
teria sido demonstrado nas ações penais nº 5025692-25.2014.404.7000 e
5026243-05.2014.404.7000, além de nas interceptações telefônicas e
telemáticas deferidas, NELMA KODAMA, IARA GALDINO, RAUL
SROUR e CARLOS ARTURO atuavam de forma intensa e reiterada
como “doleiros”, realizando cotidianamente inúmeras operações de
lavagem de ativos e de evasão de divisas.

Prosseguindo, então, o Parquet afirma que, para o melhor
desenvolvimento de suas atividades ilícitas, RAUL SROUR, CARLOS
ARTURO e NELMA KODAMA cooptaram o então funcionário do Banco
do Brasil JOSÉ EIRAS. O papel de JOSÉ EIRAS na organização seria,
então, de viabilizar a abertura e a movimentação de contas bancárias
em nome das empresas de fachada controladas por tais doleiros,
adotando, ainda, todas as providências necessárias para que as
operações de lavagem de ativos realizadas em tais contas não fossem
notificadas ao COAF.  Assim, JOSÉ EIRAS, valendo-se da condição
de Gerente Geral das agências de Campos Elíseos e posteriormente na
Agência de Santana, do Banco do Brasil, supostamente promovia a
abertura de contas para a organização e permitia seu funcionamento,
chegando a determinar a seus subordinados que ignorassem indícios de
ilicitudes e de lavagem de dinheiro - mesmo quando tais funcionários
alertavam o gerente a respeito de tais irregularidades.

De acordo com a acusação, a atuação de JOSÉ EIRAS com
o grupo criminoso teria se dado pelo menos de 18/07/2011 a 13/07/2014,
tendo ele trabalhado como Gerente Geral da Agência de Campos
Elíseos, do Banco do Brasil de 18/07/2011 a 20/01/2014, e como gerente
geral da Agência de Santana, também do Banco do Brasil, de 21/01/2014
a 13/07/2014. Nesse sentido, consta nos autos (i). apuração interna do
Banco do Brasil (evento 02, anexospet2, p.3, item 4.3.3) informação de
que "Desde a posse do Sr. José Aparecido como primeiro gestor na
agência Campos Elíseos (SP) em 18/07/2011 e posteriormente na
agência Santana (SP), a partir de 21/01/2014, foram abertas diversas
contas correntes com representantes e dirigentes informais, as quais
apresentavam movimentações com indícios de prática de lavagem de
dinheiro".

É
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Quanto à participação de JOSÉ EIRAS na organização,
ainda, alega o MPF que foram identificadas, em apuração interna do
Banco do Brasil, na agência Campos Elíseos, 4 grupos de contas que
eram “informalmente administradas” por operadores financeiros
enquanto JOSÉ EIRAS lá foi gerente: i) RAUL SROUR (contas em
nome das empresas Distri-Cash e CRG), ii) Raul Silva (contas em nome
das empresas RR2L Trading, Leste Desing, Albani representações,
Donna Brasil e RL2 Trading), ii) CARLOS ARTURO (contas em nome
das empresas Construtora Vitedno, Ducca Serviço, Cremonesi, Eldorado
e AVS Materiais de Construção) e Nelma Kodama (contas em nome das
empresas Imperio, Magazine Vitoria, First Transport e All Best). Nesse
sentido, (ii) e-mail trocado entre gerentes do Banco do Brasil
expressando preocupação com tais contas, nas quais existiam
transferencia de valores entre elas, alguns fechamentos de cambios, bem
como relacionamentos informais entre alguns dirigentes (evento 02,
anexospet3).

Ademais, especifica a denúncia, em 19/06/13, JOSÉ
EIRAS subscreveu, pelo Banco do Brasil, atípico Termo de
Compromisso, por meio do qual a DISTRICASH - empresa controlada
por RAUL SROUR - comprometia-se a fazer depósitos em espécie em
determinadas agências do Banco e a efetuar compras periódicas e
regulares de títulos de capitalização. Tal termo foi também subscrito
pela CRG SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE CRÉDITO DE
COBRANÇA LTDA, como garantidora da DISTRICASH. Tal empresa
CRG teria sido, de acordo com a acusação, constituída em nome de
familiares de JOSÉ EIRAS e tinha como endereço de correio eletrônico
vinculado no CNPJ o j.eiras@hotmail.com. Corroboram com tais
afirmações (iii) informações do Relatório de Pesquisa Automática nº
4911/2017, elaborado pela Assessoria de Pesquisa e Análise desta
Procuradoria da República no Paraná (ASSPA), a respeito da empresa
CRG (evento 02, anexospet24) e (iv). Termo de Compromisso da Distri-
Cash (evento 02, anexospet4, fls. 68/69). 

Ainda quanto ao papel de JOSÉ EIRAS na suposta
organização criminosa, afirma o MPF que este se valia da sua condição
de gerente de agência para promover, diretamente ou por meio de
terceiros, o encerramento de registros do sistema de detecção de
lavagem de dinheiro (DLD) do Banco do Brasil em relação às empresas
dos demais membros da organização criminosa, obstando a
formalização da comunicação das operações ilícitas ao Conselho de
Controle de Atividades Financeiras (COAF). Nesse sentido,
(v) apuração interna do Banco do Brasil (evento 02, anexospet2, item
4.3.8 e 4.3.12).

Além disso, afirma o MPF que, conforme relatado por
diversos funcionários do Banco do Brasil, foi possível constatar que
JOSÉ EIRAS mantinha em seu poder cheques assinados sem
preenchimento dos valores, vinculados às contas dos membros da
Organização Criminosa e preenchia os cheques e os depositava nas
contas determinadas, quando necessitavam os demais integrantes do
grupo. Por meio desses cheques, teriam sido, ainda, movimentados
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valores entre a conta da DISTRICASH e a da CRG, citadas acima. Nessa
perspectiva, (vi) depoimento de Maria Antunes Lopes (fls. 13/33, evento
2, anexospet9); (vii) depoimento de Marília Alves Batista Nobre (fls.
43/45, evento 2, anexospet9) e (viii) depoimento do funcionário Andre
Barcellano Fabri (fls. 21/27, evento 2, anexospet10). Além disso, 
corrobora com os fatos narrados a (ix) resposta do próprio JOSÉ EIRAS
em Termo de entrevista estruturada de 03/07/14 (evento 02, anexospet11,
quesito 10, fl. 28). 

Ademais, afirma o Parquet que, como contraprestação
pelos supostos crimes que praticava em favor dos demais membros da
organização, José Eiras recebia valores ilícitos, pagos por RAUL
SROUR, CARLOS ARTURO e NELMA KODAMA. Reforçam tais
afirmações (x) Termo de Declarações de Nelma Kodama (evento 02,
anexospet16) e Termo de Declarações de Iara Galdino (evento 02,
anexospet17). 

Com base nisso, imputou o MPF, primeiramente, a JOSÉ
EIRAS, RAUL SROUR e CARLOS ARTURO o cometimento do
delito do artigo art. 2º, caput e § 4º, II, III, IV e V c/c art. 1º, §1º, ambos
da Lei 12.850/13.

II. Corrupção envolvendo Carlos Arturo e José Eiras

Em um segundo momento, narrou a denúncia que, em data
não estabelecida, mas compreendida entre o ano de 2013 e janeiro de
2014, CARLOS ARTURO ofereceu, prometeu e efetuou o pagamento de
vantagens econômicas indevidas a JOSÉ EIRAS, em montante de, pelo
menos, R$ 235.000,00, para que JOSÉ EIRAS, na condição de gerente
da Agência de Campos Elísios, do Banco do Brasil, e posteriormente na
condição de gerente da Agência de Santana do Banco do Brasil,
praticasse atos de ofício em proveito dos interesses de CARLOS
ARTURO, bem como para que se abstivesse de praticar atos de ofício
que viessem contra os seus interesses. 

Por sua vez, JOSÉ EIRAs, teria, na mesma
situação, solicitado e recebido de CARLOS ARTURO vantagens
econômicas indevidas para, em razão delas, supostamente efetuar a
abertura de contas bancárias em nome das empresas de fachada
controladas por CARLOS ARTURO e permitir que tais contas
efetuassem operações de lavagem de dinheiro sem que as operações
fossem notificadas ao COAF.

Em razão de tais fatos, imputa o MPF a CARLOS
ARTURO o delito de corrupção ativa em sua forma majorada, previsto
no art. 333, caput e parágrafo único, do Código Penal e a JOSÉ EIRAS 
a prática do delito de corrupção passiva, previsto no art. 317, caput e §1º,
c/c art. 327, §2º do Código Penal.

Melhor explicando os atos de corrupção envolvendo
CARLOS ARTURO e JOSÉ EIRAS, detalha o MPF que JOSÉ EIRAS
- em razão do acerto de vantagens indevidas celebrado com Carlos
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Arturo e na condição de gerente geral de agência do Banco do Brasil -
assegurou que as contas em nome das empresas DUCA SERVIÇOS
EMPRESARIAIS, CONSTRUTORA VITEDNO (posteriormente
VITEDNO SERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA.), AVS MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA., MASCARANHAS MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, CREMONESI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA e ELDORADO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA, supostamente controladas por CARLOS ARTURO, realizassem
diversas operações de lavagem de dinheiro, em especial com a produção
e movimentação de altos valores em espécie, sem que tais operações
fossem notificadas pelo Banco do Brasil ao COAF. Quanto a isso, para
demonstrar o controle de CARLOS ARTURO sobre tais empresas,
juntou o MPF (xi) Relatório de Análise de e-mail pertencente a
CARLOS ARTURO, no qual teriam sido encontrados diversos
documentos financeiros e contábeis das empresas acima
referidas, como declarações de faturamento, comprovantes de
transferências bancárias e boletos (anexospet41, fls. 21/25; anexospet42
e anexospet43, fls. 01/33).

Ainda quanto a essas empresas, a cujas contas JOSÉ
EIRAS teria permitido realização de diversas operações suspeitas sem a
devida notificação ao COAF, afirma o MPF que se tratam de empresas
de fachada, sendo que nenhuma delas teve empregados registrados entre
2005 e 2015 e muitas delas são localizadas em endereços incompatíveis
ou onde existem outras empresas. Para demonstrar tal situação, anexou o
MPF os (xii) Relatórios de Pesquisa Automática números 4854/2017,
4852/2017, 4851/2017, 4853/2017, 4847/2017 e 4850/2017 (evento 02,
anexospet35 a anexospet40) da Assessoria de Pesquisa e Análise do
MPF.

Aponta ainda a acusação que a conta em nome da empresa
MASCARANHAS, controlada por CARLOS ARTURO, foi aberta na
agência Campos Elíseos com base em documentos em nome de pessoa
falecida, quais sejam, contrato social e respectiva alteração. Tais
documentos teriam supostamente sido assinados por Neilton dos Santos,
em 15/08/12 e 02/01/13, sendo que constava no sistema de informações
do banco a constatação de que tal pessoa havia falecido anteriormente à
emissão e ao registro do contrato social. Nesse sentido, (xiii) contrato
social e alteração, assinatos por Neilton dos Santos (evento 02,
anexospet7, fls. 54 a 67).

Essa irregularidade na conta de uma das empresas
controlada pelo grupo criminoso teria sido notada pelos funcionários da
agência Campos Elíseos, que alertaram JOSÉ EIRAS, o qual, no entanto,
manteve a conta aberta e ainda providenciou sua transferência para a
agência Santana, quando lá foi exercer a função de gerente, de acordo
com a acusação. Corroboram com tais alegações (xiv) depoimentos
de Caio Ferreira Bonifácio e Mara Antunes Lopes (evento 02,
anexospet9, fls. 62/65 e fls. 01/05, respectivamente). Além disso, José
Eiras teria permitido, já quando na outra agência, a abertura de conta em
nome da empresa "Impactx Comercio de Eletronicos e Cosmeticos", a
qual também tinha Neilton como sócio, e, ainda, a respectiva informação
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do falecimento teria desaparecido da pasta da "Mascaranhas", nos
registros internos do Banco do Brasil. Nesse sentido, (xv) Comprovante
de Inscrição e Situação Cadastral, Contrato Social e Alteração da
empresa "Impactx" (evento 02, anexospet6, fls. 44/53) e (xvi)
depoimentos de Edson Cleber Mattos e de Odair Alves Júnior (evento
02, anexospet9, fls. 96/104 e fls. 117/118).

Além disso, JOSÉ EIRAS, na agência Santana, teria
permitido a abertura de outras contas suspeitas, a quais tinham endereço
e sócios em comum e eram movimentadas pelas mesmas pessoas que
operavam a conta "Mascaranhas", seriam elas: JR COMPUTER, JE
TRANSPORTES, IMPACT X e SCOTT CELL. Segundo a denúncia,
ainda, teria JOSÉ EIRAS atuado diretamente para interferir no
funcionamento da agência de Campos Elísios, entrando em contato
com funcionário daquela, André Fabri, para que liberasse a anotação de
crédito de aproximadamente R$ 800 mil na conta da empresa
"Mascaranhas" e, diante da negativa de André, determinado abertura da
conta da empresa "Mascaranhas" na agência de Santana. Corroborando
com tais alegações, anexou o MPF (xvii) depoimentos de Odair Alves
Junior e de Elisete Holanda Teixeira (evento 02, anexospet9, fls. 117/118
e fls. 82/88, respectivamente) e (xix) depoimentos de Edson Cleber
Matos e de Andre Barcelano Fabri (evento 02, anexospet9, fls. 96/104 e
evento 02, anexospet10, fls. 02/07, respectivamente).

Ainda, para demonstrar o contato próximo que existia entre
JOSÉ EIRAS e CARLOS ARTURO, anexou o MPF (xx) e-mail de
CARLOS ARTURO (transferpapa@gmail.com) para Fernando Lira da
Costa (flcosta@msn.com), em 09/12/13, no qual CARLOS ARTURO
afirma que José Eiras atuava como seu gerente e que ficaria responsável
por todas as contas abertas em nome das empresas controladas pelo
remetente (evento 02, anexospet44). 

Em compensação a tais favorecimentos, afirma o Parquet
que José Eiras recebeu de Carlos Artuto vantagem indevida no montante
de pelo menos R$ 233.500,00, dos quais R$10.000,00 foram pagos na
data de 13/01/2014, conforme registro de contabilidade identificados em
trocas de e- mails de Carlos Arturo, e R$ 223.500,00 foram pagos
mediante nove transferências bancárias realizadas entre as datas de
05/08/2014 e 16/09/2014 das contas que a empresa
"Cremonesi" mantinha no Banco Santander e no Banco Bradesco para
as conta que José Eiras mantinha na Caixa Econômica Federal, tanto
em nome pessoal quanto em nome da empresa Eiras Assessoria de
Cobrança e Assessoria Financeira, empresa de titularidade de JOSÉ
EIRAS. Para corroborar com tais alegações, anexou o MPF (xxi) e-mails
trocados por CARLOS ARTURO com a expressa menção ao pagamento
de R$ 10.000,00 com a rubrica “Eiras Adiantamento" (evento 02,
anexospet46 , anexospet47 e anexospet48).

Declarações de Nelma Kodama e Iara Galdino também
corroboraram com as demais provas de que CARLOS ARTURO pagava
a JOSÉ EIRAS pelas vantagens obtidas e anteriormente descritas, nos
termos do item (x) acima. Além disso, consta nos autos (xxii) apuração



08/06/2020 DESPADEC

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=701589890323285049152464565855&evento=40400061&key=fb3f… 8/17

interna do Banco do Brasil (evento 02, anexospet2, p.3, item 4.3.39) na
qual constatou-se que, no período de 01/08/2011 a 11/04/2014, a
movimentação financeira de JOSÉ EIRAS era incompatível com a
atividade profissional do funcionário.

III. Corrupção envolvendo Raul Srour e José Eiras

Posteriormente, narrou a denúncia que, em data não
estabelecida, mas compreendida entre o ano de 2013 e janeiro de
2014, Raul Srour ofereceu, prometeu e efetuou o pagamento de
vantagens econômicas indevidas a José Eiras, no montante de, pelo
menos, R$ 317.834,00, para que José Eiras praticasse atos de ofício em
proveito dos interesses de Raul Srour, bem como para que se abstivesse
de praticar atos de ofício que viessem contra os seus interesses.

Por sua vez, JOSÉ EIRAS, teria, na mesma
situação, solicitado e recebido de RAUL SROUR vantagens econômicas
indevidas para, no exercício da função de Gerente das Agências de
Campos Elíseos e, posteriormente, de Gerente da Agência de Santana,
do Banco do Brasil, praticasse atos de ofício em proveito dos interesses
de RAUL SROUR bem como para que se abstivesse de praticar atos de
ofício que viessem contra os seus interesses, em especial para efetuar a
abertura de contas bancárias em nome das empresas de fachada por ele
controladas e utilizadas, e permitir que tais contas efetuassem operações
de lavagem de dinheiro sem que tais operações fossem notificadas ao
COAF.

Melhor explicando os atos de corrupção envolvendo
RAUL SROUR e JOSÉ EIRAS, aduz o Parquet que JOSÉ EIRAS, em
razão da vantagem indevida prometida e paga por RAUL SROUR,
valeu-se de seu cargo de gerente geral de agência do Banco do Brasil
para assegurar que as contas em nome da empresas DISTRICASH e
CRG realizassem diversas operações de lavagem de dinheiro, em
especial com a produção de altos valores em espécie sem que tais
operações fossem notificadas ao Banco Central. Mais que isso, JOSÉ
EIRAS teria adotado medidas efetivas para auxiliar a operacionalização
da lavagem de dinheiro por meio das contas abertas em nome dessas
duas empresas.

Constam nos autos indícios de que JOSÉ EIRAS
tinha relacionamento com a empresa CRG e que, em 19/06/13, ele
subscreveu, pelo Banco do Brasil, atípico Termo de Compromisso, por
meio do qual a empresa "Districash" comprometia-se a fazer depósitos
em espécie em determinadas agências do Banco e a efetuar compras
periódicas e regulares de títulos de capitalização, tendo a CRG subscrito
tal instrumento como garantidora da "Districash". Nesse sentido, anexou
o MPF (xxiii) CNPJ, contrato social e alteração contratual da empresa
CRG (evento 02, anexospet7, fls. 36/49); (xxiv) provas da
existência união estável entre JOSÉ EIRAS e Cristiane Gomes da Silva,
sócia da empresa CRG (evento 02, anexospet7, fl. 50 e evento 02,
anexospet11, fl. 67) e (iii) citado acima, dentre outras.
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Ademais, conforme detalhado quando da análise da
imputação de organização criminosa (item I acima), consta nos autos o
citado Termo de Compromisso da Districash, tendo a CRG como
garantidora (prova citada no item iv). Como resultado do previsto em tal
termo, aponta a acusação, teriam sido realizadas diversas operações que
configuram lavagem de dinheiro. Nessa perspectiva, (xxv) Relatório de
Informação nº 144/2017, da Assessoria de Pesquisa e Análise da
Procuradoria da República no Paraná (ASSPA/PR), indicando que, entre
julho de 2013 e fevereiro de 2014, a DISTRICASH depositou R$
1.295.500,00 na conta da CRG e dela sacou R$ 2.860.700,00 (evento 02,
anexospet25). 

Ainda, aponta o MPF que, também em razão dos valores
indevidos prometidos e pagos por RAUL SROUR, JOSÉ EIRAS
promoveu o encerramento de registros do sistema de detecção de
lavagem de dinheiro (DLD) do Banco do Brasil e obstou a formalização
da comunicação das operações ilícitas ao Conselho de Controle de
Atividades Financeiras (COAF). Quanto a isso, (xxvi) apuração interna
do Banco do Brasil constatando que a empresa DISTRICASH
apresentou indícios de lavagem de dinheiro no DLD, e, por ação ou
orientação de JOSÉ EIRAS, as sinalizações foram encerradas,
sem comunicação ao COAF. (evento 02, anexospet2, item 4.3.8). Além
disso, (xxvii) Relatório de Ação Disciplinar do Banco do Brasil indica a
ocorrência de não formalização de sinalizações no DLD, por orientação
do gerente geral, e o encerramento de sinalizações, sem comunicação ao
COAF, durante a gestão de JOSÉ EIRAS (evento 02, anexospet13, itens
2.1.15 e 2.3.1) e (xxviii) depoimentos de Andre Barcellano Fabri e
Rosangela Alves dos Reis (evento 02, anexospet10, fls. 02/04 e fls.
60/69).

Além disso, funcionários do Banco do Brasil relataram,
conforme já exposto quando analisada a imputação de organização
criminosa, que José Eiras mantinha em seu poder cheques assinados não
preenchidos, vinculados às contas dos membros da empresa
DISTRICASH - controlada por RAUL SROUR - e, por meio de
tais cheques, eram movimentados valores entre a conta da
DISTRICASH e a da CRG. Nessa perspectiva, documentos descritos nos
itens (vi), (vii) e (viii) acima. 

Para corroborar com as demais provas da realização de
pagamentos ilícitos de RAUL SROUR a JOSÉ EIRAS, anexou o MPF,
ainda, (xxix) cópia de suposto e-mail de cobrança de CARLOS
ARTURO, encaminha para RAUL SROUR, contendo, em
anexo, arquivo com menção a pagamentos feitos por RAUL SROUR
a JOSÉ EIRAS nos dias 16/08/13, 12/09/13 e 08/10/13.

O Parquet destaca ainda trecho de depoimento de Iara
Galdino, em que a depoente afirma que “EIRAS recebia uma comissão
através da CGR” (item x citado acima), e ressalta que, além de
prováveis pagamentos diretos efetuados para JOSÉ EIRAS por meio da
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CRG, o ex-gerente obteve também evidente vantagem indireta, com o
atingimento de metas e obtenção de bônus funcionais com o termo de
compromisso firmado entre DISTRICASH e Banco do Brasil.

Por fim, destaca a denúncia dados bancários da CRG, em
especial os constantes no (xxx) Relatório de Informação nº 150/201763
da ASSPA/PRPR (evento 02, anexospet62), em que consta que, na conta
da CRG, “no período de 24/06/2013 a 25/03/2014, foram realizados 273
pagamentos para CAPITALIZAÇÃO, no total de R$ 388.000,00”.
Destaca ainda, das informações do mesmo relatório, a identificação de
161 pagamentos a título de consórcio, totalizando R$ 258.675,11, e 80
pagamentos de Leasing, no valor total de R$ 1.056.776,18.

Em razão de tais fatos, imputa o MPF a RAUL SROUR o
delito de corrupção ativa em sua forma majorada, previsto no art. 333,
caput e parágrafo único, do Código Penal, e a JOSÉ EIRAS a prática do
delito de corrupção passiva, previsto no art. 317, caput e §1º, c/c art.
327, §2º do Código Penal.

IV. Lavagem de capitais

Aponta a denúncia, ainda, que RAUL SROUR e CARLOS
ARTURO, contando com o auxílio de JOSÉ EIRAS, faziam uso das
contas abertas em nome das empresas por eles controladas nas agências
Campos Elísios e Santana, do Banco do Brasil, para ocultar e dissimular
a origem de valores ilícitos provenientes da atuação daqueles como
doleiros.

Destaca o MPF, quanto a isso, que RAUL SROUR já foi
condenado por crimes financeiros pela 6ª Vara Federal Criminal de São
Paulo/SP, nos autos da ação penal n.º 2004.61.81.006312-3 - pela
realização de operações de dólar-cabo -, e também já foi condenado na
ação penal nº 5025692- 25.2014.404.700067 - por realizar operações de
câmbio com falsa identidade, no período comprendido entre 01/2013 a
03/2014. Nesta última ação, inclusive, teria sido demonstrado que
RAUL SROUR utilizava a empresa DISTRICASH e sua conta bancária
para o desenvolvimento de atividades ilícitas. 

Ademais, destaca o Parquet uma atuação antiga de RAUL
SROUR (juntamente de Nelma Kodama) em atividades ilícitas
envolvendo operações de dólar-cabo. Nesse sentido, anexou (xxxi)
trechos de diálogo entre Nelma e RAUL, em que tratam da produção de
altas quantidades de dinheiro em espécie e referem-se ainda,
expressamente, à utilização do Banco do Brasil no contexto das
operações ilícitas (evento 02, anexospet63). 

No mesmo sentido, indica o MPF uma intensa e antiga
atuação de CARLOS ARTURO em crimes contra o sistema financeiro e
a ordem tributária. Corroborando com tal alegação, anexou Relatório de
Análise de e-mail pertencente a CARLOS ARTURO (documento citado
no item xi acima), contendo extratos de controle das operações de
câmbio paralelo, com intensa movimentação e diversas menções
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a “cabo”, o que, indica o MPF, seria uma clara referência a operações
dólar-cabo. No mesmo sentido, (xxxii) relatório de movimento de caixa,
que indica relação de Carlos Arturo com outros operadores do mercado
financeiro ilícito (evento 02, anexospet42, fl. 39) e, ainda, (xxxiii) trecho
de diálogo de CARLOS ARTURO com um suposto cliente, em que
afirma que USD 60 mil é pouco perto da quantia que movimenta (evento
02, anexospet64, fls.11/12).

De posse de recursos ilícitos provenientes de operações
ilegais no mercado de câmbio, então, CARLOS ARTURO e RAUL
SROUR teriam realizado operações de lavagem de dinheiro, com o
auxílio de JOSÉ EIRAS, por meio de transferências bancárias entre as
contas abertas no Banco do Brasil - nas agências Campos Elísios e
Santana - em nome de empresas de fachada. 

Assim, especifica o MPF, inicialmente, entre 15/07/2013 a
26/02/2014, JOSÉ EIRAS, em conjunto com RAUL SROUR, mediante
35 transferências realizadas entre as contas mantidas pelas empresas
DISTRICASH e CRG na agência do Banco do Brasil de Campos Elíseos
(SP), ocultaram e dissimularam a origem, a movimentação, a disposição
e a propriedade de pelo menos R$ 4.156.200,00 (quatro milhões, cento e
cinquenta mil e duzentos reais), provenientes dos delitos de organização
criminosa, crimes contra a ordem tributária, crimes contra o
sistema financeiro, dentre outros, incorrendo, assim, na prática do delito
tipificado no artigo 1º, caput e § 4º, da Lei nº 9.613/98.

Como prova dessa imputação em específico, cita o MPF o
já mencionado Relatório de Informação nº 144/2017, da Assessoria de
Pesquisa e Análise da Procuradoria da República no Paraná
(ASSPA/PR), o qual apresenta operações financeiras realizadas entre
Districash e CRG, supostamente com a finalidade de lavagem de ativos
(documento de item xxv acima).

Ademais, corroborando com tais imputações, consta
(xxxiv) interrogatório de RAUL SROUR nos autos 5025692-
25.2014.404.7000, em que afirma ter utilizado contas da CRG para suas
operações, pela impossibilidade de utilizar as da Districash, por falta de
boleto registrado (evento 02, anexospet20).

Em um segundo momento, o MPF aponta, em sua
denúncia, que, entre 14/08/2013 e 05/09/2013, JOSÉ EIRAS, em
conjunto com RAUL SROUR e CARLOS ARTURO, teriam, mediante 6
transferências realizadas entre as contas mantidas pelas empresas
Mascaranhas e CRG, promovido a lavagem de ativos de pelo menos R$
654.052,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil e cinquenta e dois reais),
também  provenientes dos delitos de organização criminosa, crimes
contra a ordem tributária, crimes contra o sistema financeiro e outros. 

Quanto a esse aspecto, além da já detalhada relação de
JOSÉ EIRAS com CRG e do envolvimento de RAUL SROUR com a
conta bancária em nome da mesma empresa, lembra o Parquet a
vinculação de CARLOS ARTURo com a conta aberta em nome da

É
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empresa Mascaranhas e a atuação de JOSÉ EIRAS para "acobertar" as
irregularidades que nela ocorriam. Incorreram assim na prática, por 6
vezes, de infração ao art. 1º, caput e § 4º, da Lei nº 9.613/98.

Em seguida, imputa o MPF a RAUL SROUR, CARLOS
ARTURO e JOSÉ EIRAS, entre 26/03/2013 e 14/08/2013, a realização
de 56 transferências a partir das contas mantidas pelas empresas DUCA
SERVIÇOS EMPRESARIAIS, AVS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
CREMONESI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – EPP,
ELDORADO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS para a
conta da empresa DISTRICASH, na agência do Banco do Brasil de
Campos Elíseos (SP), levando à ocultação e dissimulação da
origem, movimentação, disposição e propriedade de pelo menos R$
4.643.283,00 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e três mil, duzentos
e oitenta e três reais), provenientes dos delitos de organização criminosa,
crimes contra a ordem tributária, crimes contra o sistema financeiro
e outros.

Nesse sentido, conforme já especificado nas provas
analisadas nos itens (xi) e (xii) acima, existem indícios suficientes de
que essas empresas (DUCA SERVIÇOS EMPRESARIAIS, AVS
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CREMONESI MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO – EPP, ELDORADO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO
E SERVIÇOS) seriam de fachada e que CARLOS ARTURO teria
relação com elas. Além disso, conforme exposto acima, presentes
indícios de que RAUL SROUR utilizava a empresa DISTRICASH e sua
conta bancária para o desenvolvimento de atividades ilícitas. 

Ainda, quanto a esse último delito, JOSÉ EIRAS
teria, ciente de que as citadas empresas destinavam-se ao cometimento
ilícitos, permitido a abertura e o funcionamento das contas nas agências
em que era gerente, sem que as operações fossem informadas às
autoridades, conforme detalhado acima. Em consequencia, quanto a esse
fato, CARLOS ARTURO, RAUL SROUR e JOSÉ EIRAS incidiram,
por 56 vezes, no crime previsto no artigo 1º, caput, e §4º da Lei nº
9.613/98.

V. Gestão Fraudulenta 

Por fim, afirma o MPF que, pelos fatos narrados nos autos,
CARLOS ARTURO, RAUL SROUR e JOSÉ EIRAS incorreram
também no crime previsto no artigo 4º da Lei nº 7.492/86, tendo JOSÉ
EIRAS - na condição de gerente-geral da agência Campos Elíseos do
Banco do Brasil e, posteriormente, na condição de gerente-geral da
agência de Santanta -, em concurso com RAUL SROUR e CARLOS
ARTURO, entre julho de 2011 e abril de 2014, gerido fraudulentamente
instituição financeira.

Nesse contexto, JOSÉ EIRAS teria agido em desrespeito às
regras internas do Banco do Brasil, ao atuar viabilizando a abertura e a
movimentação de contas bancárias em nome das empresas de fachada e
controladas pelos demais membros da organização criminosa,
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impedindo, ainda, as devidas notificações ao COAF. A gestão
fraudulenta por JOSÉ EIRAS teria ocorrido pelo menos de 18/07/2011 a
13/07/2014 (de 18/07/2011 a 20/01/2014, como Gerente Geral da
Agência de Campos Elíseos, e de 21/01/2014 a 13/07/2014, como
gerente geral da Agência de Santana). Nesse sentido, prova especificada
no item (i) acima. 

Corroboram com essa imputação, ainda, as provas
documentais descritas nos itens (ii), (iii), (iv), (vi), (vii), (viii), (ix), (xiv),
(xv), (xvi), (xxv) e (xxviii). Além disso, acrescenta o MPF, (xxxv)
depoimento do funcionário Eliel Antão da Silva, em que afirma, dentre
outras questões, que "Então o que estava acontecendo era que a Distri-
Cash depositava, e outra empresa sacava em seguida (as que mais
sacavam eram a Cremonesi e a Mascaranhas), e o Banco estava servindo
como "garçom" (evento 02, anexospet9, fls. 78/81). Dessa forma, afirma
o MPF ainda, como os valores depositados pela Districash eram
repassados para outras empresas no mesmo dia, não passavam pelo setor
apropriado e eram entregues sem conferência a JOSÉ EIRAS, que, por
sua vez, repassava aos prepostos de outros operadores, em especial
CARLOS ARTURO. Para corroborar tal imputação, anexou o
MPF, ainda, (xxxvi) cheques pagos em valores de R$ 97.000,00 e R$
95.000,00 à Mascaranhas no dia 03/02 e de R$ 99.990,00 à Cremonesi
em 31/03/13 (evento 02, anexospet9, fl. 74).

Corroborando com as provas de que os acusados incidiram
também neste crime, cita o MPF também a sentença dos autos
50256922520144047000 (evento 416), em que teria sido condenado
RAUL SROUR, por realizar operações de câmbio com falsa identidade,
no período comprendido entre 01/2013 a 03/2014 e (xxxvii) depoimento
judicial de Rinaldo Gonçalves, o qual informou que uma conta
supostamente mantida por Nelma Kodama na agência Campo Elias do
Banco do Brasil tinha um fluxo de cerca de R$ 1 milhão ao dia, valor
esse que, alega a acusação, seria notoriamente incompatível com a
estrutura da empresa (evento 02, anexospet18). Tal demonstraria que
JOSÉ APARECIDO AUGUSTO EIRAS, RAUL SROUR e CARLOS
ARTURO incidiram nas penas do artigo 4º da Lei nº 7.492/86 c/c artigo
30 do Código Penal.

Conclui o Ministério Público Federal apresentando a
imputação dos crimes individualizados na forma seguinte:

1) JOSÉ APARECIDO AUGUSTO EIRAS, pela prática
dos delitos de organização criminosa (art. 2º, caput e § 4º,
II, III, IV e V c/c art. 1º, §1º, ambos da Lei 12.850/13),
corrupção passiva qualificada, por duas vezes, em
concurso material, (art. 317, caput e §1º, c/c art. 327, §2º,
todos do Código Penal, c/c art. 69, CP), lavagem de
dinheiro, por 97 vezes, em concurso material, (artigo 1º,
caput e §4ª, da Lei nº 9.613/98, c/c art. 69, CP) e gestão
fraudulenta de instituição financeira (artigo 4º, Lei
7492/86), todos em concurso material, nos termos do artigo
69 do Código Penal. 
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2) RAUL SROUR, pela prática dos delitos de
organização criminosa (art. 2º, caput e § 4º, II, III, IV e V
c/c art. 1º, §1º, ambos da Lei 12.850/13), corrupção ativa,
em sua forma majorada, previsto no artigo 333, caput e
parágrafo único, do Código Penal, lavagem de dinheiro,
por 97 vezes, em concurso material (artigo 1º, caput e §4ª,
da Lei nº 9.613/98, c/c art. 69, CP) e gestão fraudulenta
de instituição financeira (artigo 4º, Lei 7492/86 c/c art. 30
do CP), todos em concurso material, nos termos do artigo
69 do Código Penal. 

3) CARLOS ARTURO pela prática dos delitos de
organização criminosa (art. 2º, caput e § 4º, II, III, IV e V
c/c art. 1º, §1º, ambos da Lei 12.850/13), corrupção ativa,
em sua forma majorada, previsto no artigo 333, caput e
parágrafo único, do Código Penal, lavagem de dinheiro,
por 62 vezes, em concurso material, (artigo 1º, caput e §4ª,
da Lei nº 9.613/98, c/c art. 69, CP) e gestão fraudulenta
de instituição financeira (artigo 4º, Lei 7492/86 c/c art. 30
do CP), todos em concurso material, nos termos do artigo
69 do Código Penal.

É a síntese da denúncia.

Nessa fase processual, não é cabível exame aprofundado da
denúncia, o que deve ser reservado ao julgamento, após instrução em
contraditório.

Adequado neste momento, em cognição sumária, verificar
a adequação formal e a existência de justa causa para a denúncia.

A acusação formulada imputa diversos crimes, mas os
descreve de forma objetiva, particularizando as condutas imputadas a
cada acusado, e apresenta robusto rol de provas. 

Assim, resta presente uma descrição detalhada e pautada
em meios de prova diversos do cometimento, no presente caso, de
delitos: (i) organização criminosa, corrupção passiva, lavagem de
dinheiro e gestão fraudulenta de instituição financeira, por parte de JOSÉ
APARECIDO AUGUSTO EIRAS; (ii). organização
criminosa, corrupção ativa, lavagem de dinheiro e gestão fraudulenta de
instituição financeira, por parte de RAUL SROUR; (iii). organização
criminosa, corrupção ativa, lavagem de dinheiro e gestão fraudulenta de
instituição financeira, por parte de CARLOS ARTURO. Apresentadas
provas conforme itens (i) a (xxxvii) acima.

Dessa forma, os fatos foram descritos de modo
circunstanciado e individualizado em relação a cada um dos
denunciados, na forma do art. 41, do CPP, o que viabiliza o
pleno exercício da ampla defesa.



08/06/2020 DESPADEC

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=701589890323285049152464565855&evento=40400061&key=fb3… 15/17

Ainda, em razão do princípio da autonomia do crime de
lavagem de capitais, o processamento da acusação, quanto a esse delito,
independe de uma descrição minuciosa do crime prévio, sendo suficiente
a presença de indícios de que o objeto material da lavagem seja
proveniente, direta ou indiretamente, de uma infração penal antecedente
(art. 2º, §1º, da Lei nº 9.613/1998). No presente caso, no entanto, existe
uma descrição detalhada dos crimes antecedentes, pautada nas provas
indicadas.

Apesar da capitulação dos fatos apresentada na denúncia  a
adequação típica definitiva dos fatos imputados e a especificação da
quantidade de delitos cometidos somente será possível na fase de
julgamento, após a instrução. 

Ainda em relação a questões de validade, cabe reconhecer
a competência deste Juízo para o processamento desta ação penal.

Conforme descrito acima, trata-se de denúncia cujos fatos
encontram-se inseridos no contexto do aprofundamento das
investigações de estruturas paralelas ao mercado financeiro, abrangendo
um grupo de operadores financeiros que atuavam à margem do mercado
regular. Tais investigações levaram, posteriormente, a diversos
inquéritos, ações penais e processos incidentes relacionados à, assim
denominada, Operação Lavajato.

Assim, foi nesse contexto, em que fatos investigados pela
Operação Lava Jato perpassaram pela atuação irregular de operadores
financeiros, que se constatou ações criminosas de JOSÉ AUGUSTO
EIRAS, CARLOS ARTURO e RAUL SROUR, em organização
criminosa estruturada para a prática dos crimes de corrupção, lavagem
de dinheiro e gestão fraudulenta de instituição financeira, dentre outros.

Existe, no presente caso, portanto, conexão e continência
com os demais casos da Operação Lavajato, e prevenção, já que a
primeira operação de lavagem consumou-se em Londrina/PR e foi
primeiramente distribuída a este Juízo, tornando-o prevento para as
subsequentes, como já vem sido reconhecido pelos Tribunais. Dispersar
os casos e provas em diversas partes do território nacional prejudicaria
as investigações e a compreensão do todo, o que deve ser evitado.

Assim, é de ser reconhecida a competência deste Juízo para
o processo e julgamento da presente ação penal, reservando-se outros
questionamentos para a via da exceção.

Por sua vez, em relação à justa causa, os fatos imputados
na peça acusatória amparam-se em diversas provas. Como é sabido, não
cabe examinar detidamente cada um dos documentos, sob pena de
antecipar análise própria da fase de julgamento. Nada obstante, para fins
de demonstração da presença de justa causa, destaquei nos itens (i) a
(xxxvii) aqueles que conferem à denúncia lastro probatório compatível
com a presente fase e suficientes ao seu recebimento.
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Com base nos documentos apontados, é possível concluir,
em cognição sumária, que existe justa causa para início de uma ação
penal com o fim de processar CARLOS ARTURO MALLORQUIN
JÚNIOR, RAUL HENRIQUE SROUR e JOSÉ APARECIDO
AUGUSTO EIRAS. 

Portanto, presentes indícios suficientes de autoria e
materialidade e evidenciada a justa causa,  recebo a denúncia contra
CARLOS ARTURO MALLORQUIN JÚNIOR, RAUL HENRIQUE
SROUR e JOSÉ APARECIDO AUGUSTO EIRAS.

Citem-se e intimem-se os acusados da presente ação com
as advertências de praxe, acerca dos termos da denúncia, notificando-os
para apresentarem resposta escrita à acusação por meio de advogado
constituído no prazo de 10 (dez) dias (artigos 396 e 396-A do Código
de Processo Penal), na qual poderão alegar tudo o que interesse as suas
defesas e que possa ensejar absolvição sumária, oferecerem documentos
e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolarem
testemunhas, qualificando-as e demonstrando a relevância da sua oitiva
bem como sua relação com os fatos narrados na denúncia. Saliento desde
já que, em se tratando de testemunha meramente abonatória, o
testemunho poderá ser apresentado por meio de declaração escrita, à
qual será dado o mesmo valor por este Juízo.

Anotações e comunicações necessárias.

Certifiquem-se e solicitem-se os antecedentes dos
acusados, aproveitando, quando possível, o já obtido nas ações penais
conexas.

Em relação a depoimentos prestados por acusados que
celebraram acordos de colaboração premiada com o MPF, juntados a
estes autos, adianto, desde logo, que, em relação ao registro audiovisual
dos depoimentos, considero que a sua juntada é desnecessária. 

Além disso, todos os colaboradores, acusados ou
testemunhas, serão ouvidos em juízo, oportunidade na qual poderão as
Defesas formular os requerimentos pertinentes e esclarecer sobre a
imputação.

Assim, a ausência da juntada de registros audiovisuais de
depoimentos de colaboradores não impede a apresentação da resposta à
acusação.

Ainda, nos termos do despacho de evento 93 dos
autos 5046389-67.2014.4.04.7000, promova-se a vinculação de tal IPL
aos autos da presente ação penal.

Ademais, consta, vinculado à presente ação penal, pedido
de busca e apreensão de autos 50436727720174047000, com medidas
deferidas em evento 22 e certidão dos bens apreendidos/bloqueados em
evento 88. 
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Quanto a isso, nos termos do Provimento nº 87/2020,
publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4ª Região em
04/03/2020, a Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da
Justiça Federal da 4ª Região (Provimento nº 62/2017) passou a vigorar
acrescido do seguinte artigo:

Art. 330-A. Antes de apreciar o recebimento de denúncia ou quando
de sua apreciação, o juiz providenciará a intimação do Ministério
Público e, se for o caso, do querelante, para que, dentre os bens
apreendidos, especifique quais entende devem ser mantidos sob
guarda judicial para a instrução processual ou para as investigações
em curso e quais podem ser objeto de devolução, destinação,
alienação antecipada ou destruição.

§ 1º O acusado, quando de sua citação ou a qualquer tempo nos autos
da ação penal, deverá ser intimado para os fins do caput.

§ 2º Ouvida as partes sobre os bens, preferencialmente antes do início
da instrução, decidirá o juiz sobre a devolução, destinação, alienação
antecipada ou destruição das coisas irrelevantes para a instrução
processual ou para as investigações em curso

[...]

Considerando isso, intime-se o MPF para que se
manifeste sobre os bens apreendidos nos autos de pedido de busca e
apreensão de nº 50436727720174047000, em 5 dias.

Ciência ao MPF.
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